PROJETO DE LEI Nº 069/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


            A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I

            Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 188.816,00 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e dezesseis reais) nas classificações orçamentárias a seguir:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005      RECURSO VINCULADO

0010       SAÚDE

0302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067             ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1008                AQUIS. EQ. HOSPITALAR CONS. POP. 2017/2018

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente  (Vinculado)_________________________________________________R$ 188.100,00;
3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente  (Livre) _____R$ 716,00.
            Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:
a)  a arrecadação a maior da receita 424280311010000000 – Equipamentos Hospital Consulta Popular 17/18, no valor de ______________R$ 188.100,00;

b) A redução da seguinte despesa orçamentária:

09.003.0017.0512.0119.2068 MANUTENÇÃO DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO – E.T.E.S.

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações cta 923.________________R$ 716,00.
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE AGOSTO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 069/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando à abertura de crédito especial para o(s) seguinte(s) projeto(s)/atividade(s), a saber:
a) Abrir crédito especial no valor de R$ 188.816,00 para o recurso 4245 – Regionalização – aquisição de equipamentos para hospital. Justifica-se a necessidade de elaboração de Projeto de Lei eis que o Estado do RS oportunizou o repasse para o recurso proveniente da Consulta Popular 2017-2018, no valor de R$ 188.100,00. Conforme plano de trabalho, o montante será utilizado para aquisição de equipamentos ao hospital São José. Conjuntamente, o município terá como contrapartida a importância de R$ 716,00. 
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                                                        TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


